
 

 

LEI MUNICIPAL Nº 935/2022, de 03 de novembro de 2022. 
 
 

DENOMINA DE ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL VEREADOR MILTON PEREIRA 
DE SOUZA, A ESCOLA DO SÍTIO SÃO LUIZ. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições e prerrogativas conferidas pelo art. 18 da Lei Orgânica 
Municipal, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
 

Art. 1º Fica denominada de ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL VEREADOR MILTON PEREIRA DE SOUZA, a unidade escolar 
do Sítio São Luiz no Município de Dona Inês. 

 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam se as disposições em contrários. 

 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra, Dona Inês/PB, em 03 

novembro de 2022 
 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 
 


